
  

 

 

Decreto Cont. nº 
0183/2024 

 
Em, 14 de Novembro de 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE DONA INêS, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o que dispõe a Lei nº 0977, de 11 de outubro de 2023. 
 
Art. 1º - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de R$ 62.588,00 (Sessenta e Dois 
Mil e Quinhentos e Oitenta e Oito Reais) destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, como 
segue: 

06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

12 361 2007 2016 Manter as Atividades da Educação Básica - FUNDEB 30% 

0000126 3390.39 99 15401030 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.433,00 

  Total da Ação 7.433,00 

12 365 0271 2022 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 

0000174 4490.51 99 15421030 Obras e Instalações 41.682,00 

  Total da Ação 41.682,00 
  Total da Unidade Orçamentária 49.115,00 
 

27 6 

0000192 

07.070 Sec Munic de Cultura e Turismo 

95 0536 2024 Manter o Setor de Turismo 

3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
 

1.700,00 

  Total da Ação 1.700,00 
  Total da Unidade Orçamentária 1.700,00 
 

15 4 

0000277 

10.100 Secret Munic Infra Estrutura, Agricult e Meio Ambiente 

52 1001 2039 Manter Atividades do Setor de Urbanismo 

3390.36 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

 
 

1.987,00 

0000278 3390.39 99 15001000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 6.400,00 

  Total da Ação 8.387,00 
  Total da Unidade Orçamentária 8.387,00 

15.150 Fundo Municipal de Saude 
10 301 2012 2050 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000347 3390.39 99 15001002 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.869,00 

  Total da Ação 1.869,00 
  Total da Unidade Orçamentária 1.869,00 

16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 
08 243 2017 2069 Manut. das Atividades de Proteção Social Básica ( PAIF e SCFV) 

0000447 3390.39 99 16600000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.517,00 

  Total da Ação 1.517,00 



  

 

Total da Unidade Orçamentária 1.517,00 
Total de Suplementações 62.588,00 

Art. 2º - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1º deste 
Decreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor de R$ 
62.588,00 (Sessenta e Dois Mil e Quinhentos e Oitenta e Oito Reais), como segue: 

03.030 Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

04 123 0041 2007 Encargos Sociais Exercicios Anteriores 

0000047 4690.71 99 15001000 Principal da Dívida Contratual Resgatado 
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

3.687,00 

3.687,00 
3.687,00 

06.060 Secretaria Municipal de Educação e Desporto 

12 361 0238 1004 Adquirir Veículo para Secretaria de Educ ação e para Transporte Escolar 

0000067 4490.52 99 15401030 Equipamentos e Material Permanente 
Total da Ação 

7.433,00 
7.433,00 

12 365 0271 2022 Manutenção das Atividades do Ensino Infantil 

0000172 3390.36 99 15421030 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

41.682,00 

41.682,00 
49.115,00 

15.150 Fundo Municipal de Saude 

10 301 2012 2050 Manter o Fundo Municipal de Saude nos Programa de Atenção Básica 

0000339 3190.04 905 15001002 Contratação por Tempo Determinado 
Total da Ação 

Total da Unidade Orçamentária 

1.869,00 
1.869,00 
1.869,00 

16.160 Fundo Municipal de Assistencia Social 

08 244 0137 2072 Manutenção do Programa IGD - BF 

0000467 3390.33 99 16600000 Passagens e Despesas com Locomoção 1.517,00 

  Total da Ação 1.517,00 

08 244 0137 2080 Manutenção Do Serviço De Proteção Social Especial - PSE - Média E Alta 
Complexidade 

0000524 3190.11 99 15001000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 6.400,00 

  Total da Ação 6.400,00 
  Total da Unidade Orçamentária 7.917,00 
  Total de Anulações 62.588,00 
  Total de Outras Fontes 0,00 

  Total Geral de Fontes 62.588,00 

 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrário. 



  

 

________________________ 

 

 

ANTONIO JUSTINO DE 
ARAUJO NETO 

Prefeito Constitucional 


